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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 340/2022	São Jerônimo, 19 de dezembro de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 110/2022, em anexo, o qual altera o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
Especificamente, estamos propondo a flexibilização da compensação da carga horária do servidor quando ocorre a decretação de ponto facultativo com compensação de horas.
No presente projeto, oportuniza a compensação do servidor seja dentro mesmo mês ou no mês seguinte ao da ocorrência do ponto facultativo, o que permite um melhor planejamento do setor público.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,	




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal







PROJETO DE LEI N° 110, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022


ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.875/2001 QUE ESTABELECEU O REGIME JURÍDICO ÚNICO DE SERVIDORES MUNICIPAIS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica incluído o §1º e §2º no artigo 55 da Lei Municipal 1.875/2001, com a seguinte redação:

§1º Em ponto facultativo decretado com compensação de horas, poderá o servidor repor as horas faltas dentro do mesmo mês de competência ou no mês seguinte ao Decreto, sendo que nessa última situação a Chefia imediata deverá comunicar a Coordenadoria de Recursos Humanos dentro dos prazos operacionais estabelecidos.

§2º Na eventualidade do servidor estiver afastado por motivo legal, o prazo para compensação será 30 (trinta) dias a contar da data do seu retorno ao serviço.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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